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Ratifico a “Inexigibilidade de Licitação” nos termos do disposto 
no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, com-
binado com o mesmo artigo da Lei Estadual 6.544/89 e suas alte-
rações posteriores, de acordo com ato de fls. 131/132, que declarou 
a “Inexigibilidade de Licitação”, com fundamento no Inciso I do 
artigo 25 dos já citados diplomas legais, para aquisição de insumos 
para o Diagnóstico Molecular de Raiva, a favor da empresa LIFE 
TECHNOLOGIES BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS 
PARA BIOTECNOLOGIA LTDA, no valor de R$ 21.179,00.

 Despacho do Coordenador, de 1º-4-2020
SES-PRC-2020/13922
Interessado: Instituto Adolfo Lutz.
Assunto: Aquisição de kits para diagnóstico de SARS-CoV-2.
Despacho 509/2020 - GC/CCD
Ratifico a “Inexigibilidade de Licitação” nos termos do 

disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações poste-
riores, combinado com o mesmo artigo da Lei Estadual 6.544/89 
e suas alterações posteriores, de acordo com ato de fls. 112/116, 
que declarou a “Inexigibilidade de Licitação”, com fundamento 
no Artigo 25, Inciso I, da Lei Federal 8.666/1993 e demais alte-
rações, c/c Artigo 25, Inciso I da Lei Estadual 6.544/1989, para 
aquisição de kits para diagnóstico de SARS-CoV-2, a favor da 
empresa Life Technologies Brasil Comércio e Indústria de Produ-
tos para Biotecnologia Ltda, no valor total de R$ 2.839.800,00.

 Despacho do Coordenador, de 1º-4-2020
Interessado: Instituto Adolfo Lutz.
SES-PRC-2020/13001.
Assunto: Aquisição de kits de extração para atender à rotina 

diagnóstica de SAR-CoV-2- C0032/2020.
Despacho 507/2020 - GC/CCD
Ratifico a “Inexigibilidade de Licitação” nos termos do 

disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações poste-
riores, combinado com o mesmo artigo da Lei Estadual 6.544/89 
e suas alterações posteriores, de acordo com ato de fls. 127, 
que declarou a “Inexigibilidade de Licitação”, com fundamento 
no Inciso I do artigo 25 dos já citados diplomas legais, para 
aquisição de kits de extração para atender à rotina diagnóstica 
de SAR-CoV-2- C0032/2020, a favor da empresa QIAGEN BIO-
TECNOLOGIA BRASIL LTDA, no valor de R$ 94.480,00.

 GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO

 Extrato de Contrato
Processo nº 001.0700.001.054/2013
Contrato nº 024/2013
Termo Aditivo de Reti-Ratificação ao Contrato 024/2013, 

Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde - Coordenadoria de Controle de Doenças – Grupo de 
Gerenciamento Administrativo e a empresa NTB TOWER EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, Para a locação de prédio sito 
à Rua BAGUAÇU, 380 – Vila São Paulo – Araçatuba - SP, a fim 
de abrigar as dependências do Núcleo de Apoio às Operações 
Regionais De Araçatuba.

Aos dois dias do mês de março do ano de 2020, compa-
recem de um lado o Estado de São Paulo, por sua Secretaria 
de Estado da Saúde – Coordenadoria de Controle de Doenças 
- neste ato representada pela Sra. Angela Cristina da Silva, 
RG 15.190.075-9, e CPF 063.930.668-30, Diretor Técnico 
III, do Grupo de Gerenciamento Administrativo da Coorde-
nadoria de Controle de Doenças, no uso da competência 
conferida artigo 3º e 7º, inciso I, do Decreto Estadual 47.297, 
de 06/11/02, c.c. artigo 8º, do Decreto estadual 49.722, de 
24/06/05, doravante designado simplesmente LOCATÁRIO e 
de outro, a empresa NTB TOWER EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA, inscrita sob o CNPJ 14.320/818/0001-04, com 
sede à Rua Marechal Deodoro, 655 – sla 1- Centro – Bilac- 
SP, doravante designado LOCADORA, representada por seus 
sócios Srª Lucia Sidneia Risson Barbieri, CPF 054.636.758-56 
e Srº José Luis Barbieri, CPF 073.223.658-44, pelos mesmos 
foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, 
para assinarem o presente Termo Aditivo de Reti-ratificação 
ao contrato acima mencionado, com alteração da cláusula 
contratual, na forma que segue:

ALTERAÇÃO DO PREÂMBULO
A alteração do preâmbulo deu-se em razão da incorporação 

do imóvel locado pela empresa NTB POWER EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, conforme documentos constantes 
em processo, permanecendo mantidas as demais cláusulas 
contratuais.

 CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 Extrato de Reajuste
Processo 001.0002.000053/2017
Processo SPDOC 2980/2019
Contrato 009/2017
Modalidade: Pregão Eletrônico 006/2017
Contratante: Centro de Vigilância Sanitária
Contratada: MRS Segurança e Vigilância Patrimonial Eireli EPP
CNPJ da Contratada: 19.210.884/0001-37
Objeto: Prestação de serviços de Vigilância/Segurança Patri-

monial.
Valor Mensal Atual: R$ 33.216,49
Variação do Período: 4,09%
Valor Mensal Reajustado: R$ 34.573,48
Diferença Mensal: R$ 1.356,99
Retroativo a 01-01-2020
Fundamento Legal: § 8º do artigo 65, da Lei Federal 

8666/1993

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XI - ARAÇATUBA
 Despacho da Diretora, de 01-04-2020
Comunicando Lavratura da Notificação para Recolhimento 

de Multa
Proc: SES/2089827/2018
Razão Social: Tonelli & Maragoni Auto Posto Ltda
CNPJ/CPF: 019.901.741/0001-71()
Endereço: Avenida Santa Casa, 06
Município: Penápolis CEP: 16300-000 UF: SP
Representado por: Sabrina Mendes Rodrigues (Caixa), CPF 

419.750.038-61
A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária Comunica 

a lavratura da Notificação para Recolhimento de Multa 
NRM 012620, emitido em 10-02-2020, tendo em vista que 
transcorreu o prazo legal e não houve a apresentação do 
comprovante de recolhimento do valor da multa de 500 
(quinhentas) UFESPs, imposta mediante Auto de Imposição 
de Penalidade de Multa/AIP 013272, lavrado em 28-03-2019, 
por incorrer em infração sanitária considerada de risco à 
saúde, considerando o disposto nos artigos 110º, 111º e 123º, 
da Lei 10.083/1998 e inciso I, do artigo 2º, da Lei Estadual 
14.592/2011 c/c artigo 3º, do Decreto Estadual 57.524/2011, 
conforme consta do processo iniciado pelo Auto de Infração/
AIF 014761, lavrado em 15-12-2018.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XIV - BARRETOS
 Despacho do Diretor Técnico de Divisão, de 01-04-

2020
Indeferindo Recurso do A.I.P.M
Processo SES 1735635/2018 - Prefeitura Municipal de 

Bebedouro - Hospital Municipal Julio Pinto Caldeira - CNPJ 
45709920/0001-11, com atividade: serviços hospitalares - AIP 

Artigo 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA
Secretário de Estado da Saúde
 Deliberação 7, de 1º-4-2020, do Comitê Administrati-

vo Extraordinário Covid-19, de que trata o art. 3° do Dec. 
64.864-2020

Deliberações como medidas de prevenção no âmbito da 
Administração estadual:

I – o Comitê esclarece que, nos termos do item 2 do § 1º 
do art. 2º do Dec. 64.881-2020, consideram-se supermercados 
e congêneres os estabelecimentos responsáveis por atividade 
essencial de venda de gêneros alimentícios, com os quais se 
garantem a segurança alimentar e a saúde da população, facul-
tada, em relação aos demais estabelecimentos, a manutenção 
de serviço de entrega (“delivery”).

SECRETARIA DE GOVERNO
SECRETARIA DA SAÚDE
SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
SECRETARIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 COORDENADORIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS 
DE SAÚDE

 GABINETE DO COORDENADOR

 INSTITUTO DE SAÚDE
 Extrato de Contratos
Contratada: Netware Telecomunicações e Informatica Ltda
CNPJ 19.452.240/0001-55
Contrato 03/2020
Processo 11360/2019
Objeto: Prestação de Serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de Central de telefonia - PABX
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Assinatura: março/2020
Valor do Contrato: R$ 6.699,90
Programa de Trabalho: 10.122.940.6.215
Natureza de Despesa: 339039-80
Nota de Empenho: 2020NE00036

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 Extrato de Alteração de Endereço
Processo: 001/0001/004.745/2016
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral da Administração
Contratada: Importinvest Importação e Comércio Ltda
CNPJ: 74.537.747/0001-10
Objeto: Alteração de endereço da Contratada, passando 

de Alameda Amazonas, 696-A – Alphaville – Barueri/SP – CEP: 
06454-070 para Avenida Aruanã, 280/352 – cjs 01 e 06 – Tam-
boré – Barueri/SP – CEP: 06460-010, conforme Contrato Social 
registrado em 25-04-2018 na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo- JUCESP sob o Nire 35212156216

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do 
contrato original celebrado em 20-12-2016 não alteradas pelo 
presente termo.

Assinatura: 31/3/2020.
 Extrato de Reajuste
Processo: 001.0001.003.248/2015
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral de Administração
Contratada: MODELOS ATENDIMENTO DOMICILIAR LTDA - ME
CNPJ: 12.860.768/0001-14
Objeto: Reajuste do contrato 130/2015, referente à presta-

ção de serviços de atenção domiciliar em saúde na modalidade 
internação domiciliar, em atendimento a determinação judicial.

Valor do contrato: R$ 370.546,20
Base mensal estimada: R$ 24.703,08
Valor do contrato com reajuste: R$ 383.589,45
Base mensal reajustada: R$ 25.572,63
Variação no período de novembro/2018 a novembro/2019: 3,52%
Vigência a partir de novembro/2019.
 Extrato de Reajuste
Processo: 001/0001/002.589/2018
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral de Administração
Contratada: SUPERARMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES LTDA-ME
CNPJ: 23.643.895/0001-88
Objeto: Reajuste do contrato n.º 264/2018, referente à 

prestação de serviços de locação, instalação, manutenção 
preventiva, corretiva e reposição de aparelho e acessórios, em 
atendimento a determinação judicial.

Valor do contrato: R$ 2.775,00
Base mensal estimada: R$ 185,00
Valor do contrato com reajuste: R$ 2.857,65
Base mensal reajustada: R$ 190,51
Variação no período de outubro/2018 a outubro/2019: 

2,98%
Vigência a partir de outubro/2019.
 Extrato de Termo Aditivo
Processo: 001.0001.002.247/2016
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral de Administração
Contratada: Protevi Segurança e Vigilância Patrimonial Ltda.
CNPJ: 17.091.360/0001-49
Objeto: Prorrogação de vigência do contrato por 15 meses, 

a partir de 07-05-2020 com término em 06-08-2021, referente à 
prestação de serviços de vigilância/segurança patrimonial, com a 
efetiva cobertura dos postos designados no âmbito da Secretaria 
de Estado da Saúde, bem como alterações da razão social da 
Contratada de Protevi Segurança e Vigilância Patrimonial Ltda 
para Protevig Segurança e Vigilância Ltda –ME e do endereço 
da sede da Contratada de Rua Aviador Gil Guilherme, 130 – 
Santana – CEP: 02012-130 – São Paulo/SP para Rua Ourinhos, 
199 - Vila Bertioga – CEP: 03186-040 – São Paulo/SP.

Valor total estimado do contrato: R$ 2.879.940,88, sendo 
R$ 1.506.139,76 para o exercício de 2020 e R$ 1.373.801,12 
para o exercício de 2021, onerando o orçamento em sua classi-
ficação orçamentária 10.122.0940.6215.0000.

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do con-
trato original celebrado em 07-08-2016.

Data da Assinatura: 31/3/2020

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE 
DOENÇAS

 Despacho do Coordenador, de 1º-4-2020
Interessado: Instituto Pasteur.
SES-PRC-2019/09100.
Assunto: Aquisição de Insumos para o Diagnóstico Mole-

cular de Raiva.
Despacho 482/2019 - GC/CCD

Ensino, em nível de Conclusão do Ensino Médio. (SEDUC - PRC 
2020/17060). (Port. 65)

nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e Indicação CEE 
15/2001, da Lei Federal 9.394/1996, especialmente no § 1º do 
artigo 23 e alíneas "b" e "c" do inciso II do artigo 24 e nos ter-
mos do inciso XXIII do artigo 2º da Lei Estadual 10.403 de 06-07-
1971 e à vista da documentação apresentada, que os estudos 
realizados por Nairobis Del Valle Guzman Arellano, RNM: 
F073924-W, nascida aos 06-08-1982, nacional de Venezuela, 
mediante estudos realizados em "E.T.P. Eduardo Meza Isturiz", 
em "Caracas", País -" Venezuela", no período de julho/1995 a 
julho1997, são equivalentes aos do Sistema Brasileiro de Ensino, 
em nível de Conclusão do Ensino Fundamental. (SEDUC - PRC 
2020/17057). (Port. 66)

nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e Indicação CEE 
15/2001, da Lei Federal 9.394/1996, especialmente no § 1º do 
artigo 23 e alíneas "b" e "c" do inciso II do artigo 24 e nos 
termos do inciso XXIII do artigo 2º da Lei Estadual 10.403 de 
06-07-1971 e à vista da documentação apresentada, que os 
estudos realizados por Nikolle da Cruz Morais, RG.: 53.483.037-
7/SP, nascida aos 10-12-2002, natural de Apiaí/SP, mediante 
estudos realizados em "Colégio Maria Molinari", em "Lima", 
País -" Peru", no período de março/2017 a dezembro/2019, 
são equivalentes aos do Sistema Brasileiro de Ensino, em nível 
de Conclusão do Ensino Médio. (SEDUC - PRC 2020/17036). 
(Port. 67)

nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e Indicação CEE 
15/2001, da Lei Federal 9.394/1996, especialmente no § 1º do 
artigo 23 e alíneas "b" e "c" do inciso II do artigo 24 e nos 
termos do inciso XXIII do artigo 2º da Lei Estadual 10.403 de 
06-07-1971 e à vista da documentação apresentada, que os 
estudos realizados por Pau Bruno Blanch Vidal, RNM: F1797316, 
nascido aos 03-08-1992, nacional de Espanha, mediante estudos 
realizados em "Instituto de Educação Bajo Cinca", em "Fraga", 
País -" Espanha", no período de setembro/2004 a junho/2009, 
são equivalentes aos do Sistema Brasileiro de Ensino, em nível 
de Conclusão do Ensino Médio. (SEDUC - PRC 2020/17029). 
(Port. 68)

nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e Indicação CEE 
15/2001, da Lei Federal 9.394/1996, especialmente no § 1º 
do artigo 23 e alíneas "b" e "c" do inciso II do artigo 24 e 
nos termos do inciso XXIII do artigo 2º da Lei Estadual 10.403 
de 06-07-1971 e à vista da documentação apresentada, que 
os estudos realizados por Ana Laura Camargo Lima, RG.: 
50.160.444-3/SP, nascida aos 23-01-2002, natural de São Roque/
SP, mediante estudos realizados em "Harvey High School", em 
"North Dakota", País -" United States of America", no período 
de janeiro/2019 a dezembro/2019, são equivalentes aos do 
Sistema Brasileiro de Ensino, em nível de Conclusão do Ensino 
Médio. (SEDUC - PRC 2020/17022). (Port. 69)

 Saúde
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SS-43, de 1º-4-2020

Regulamenta, no âmbito do Estado de São Paulo, 
o fluxo para o diagnóstico do novo coronavírus – 
COVID-19, indica os laboratórios integrantes, e dá 
providências correlatas

O Secretário de Estado da Saúde, considerando:
- a pandemia do Covid-19 (Novo Coronavírus), nos termos 

declarados pela Organização Mundial da Saúde – OMS;
- os Planos de Contingência Nacional e Estadual deflagra-

dos em função do Covid – 19;
- o Decreto 64.881, de 22-03-2020, que estabelece a 

quarentena no Estado de São Paulo, no contexto da pandemia 
do Covid-19 (Novo Coronavírus) e dá providencias comple-
mentares;

- o Decreto 64.879, de 20.3.2020, que reconhece o estado 
de calamidade pública, decorrente da pandemia do Covid-19, 
que atinge o Estado de São Paulo;

- o Decreto 64.864, de 16-03-2020, que dispõe sobre a ado-
ção de medidas adicionais, de caráter temporário e emergencial, 
de prevenção de contágio pela Covid-19 (Novo Coronavírus);

- o comando inserido na Lei Complementar 791, de 09-03-
1995, Código de Saúde do Estado de São Paulo, especificamente 
no art. 13, que expressamente dispõe que, ressalvada a compe-
tência do Governador do Estado e do Prefeito Municipal para a 
prática de atos específicos decorrentes do exercício da chefia do 
Poder Executivo, a direção do SUS é exercida, no Estado, pela 
Secretaria de Estado da Saúde;

- o disposto na Resolução SS-40, de 27-3-2020, que define 
o Biobanco de Amostras Clínicas do Covid-19 do Estado de São 
Paulo - Biobanco Covid-19 - no Instituto Adolfo Lutz,

Resolve:
Artigo 1º. – Fica instituído no Estado de São Paulo, no âmbi-

to da Secretaria de Estado da Saúde, sob coordenação do diretor 
do Instituto Butantan, a Plataforma de Laboratórios incumbidos 
da realização de diagnóstico do novo coronavírus – Covid-19 
com as seguintes responsabilidades, dentre outras que vierem 
a ser acrescentadas:

- realizar o diagnóstico do novo coronavírus – Covid-19;
- proceder avaliações técnicas para aquisição de insumos;
- avaliar a relação custo versus efetividade dos insumos e 

testes disponíveis no mercado;
- providenciar a distribuição de insumos e testes, de acordo 

com a situação epidemiológica;
- definir protocolos de trabalho, (fluxos), para o sequencia-

mento genético e investigação do perfil do vírus no território 
nacional;

Artigo 2º - O Instituto Adolfo Lutz, com a atribuição prevista 
na Resolução SS-40 de 27-3-2020 de implantar o Biobanco-
-Covid-19, deverá: I - Armazenar e gerenciar as amostras clínicas 
positivas para SARS-CoV-2 no Estado de São Paulo e suas infor-
mações associadas, com rastreabilidade e qualidade; II - Garantir 
a segurança e as adequações técnica, ética e jurídica do acervo 
e das informações associadas de acordo com legislação vigente; 
e III - Propiciar, através do acervo do Biobanco-COVID-19, o 
desenvolvimento de protocolos de pesquisa no Instituto ou 
multicêntricos.

Artigo 3º - As amostras clínicas positivas identificadas nos 
laboratórios do Instituto Adolfo Lutz deverão ser encaminhadas 
ao Biobanco-Covid-19.

Artigo 4º - Integram a plataforma de Laboratórios:
I – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
- Instituto Adolfo Lutz - Central e Regionais;
- Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP/ 

Instituto Central;
- Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribei-

rão Preto;
- Fundação Hemocentro de Ribeirão Preto;
- Laboratório de Análises Clínicas e Patologia do Hospital 

das Clínicas da UNICAMP;
- Hemocentro de Botucatu.
Artigo 5º - Os laboratórios da rede privada poderão ser inte-

grados à plataforma de laboratórios mediante credenciamento 
da Secretaria de Saúde.

Artigo 6º - Outras normas poderão ser editadas para com-
pletar o funcionamento da plataforma de laboratórios.

51/2017, com fundamento na lei Federal 9.394/96, na Deli-
beração CEE 10/97, Indicação CEE 13/97, Parecer CEE 67/98 
e demais normas vigentes, à vista do Parecer Conclusivo 
do Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento, 
expede a presente Portaria, para HOMOLOGAR o Plano Esco-
lar 2020, constante no protocolo SEDUC-PRC-2020/19642, da 
Escola abaixo mencionada:

- Colégio Piracicabano da Igreja Metodista, CIE 113759, 
situado na R. Rangel Pestana, 762, Centro, CEP 13400-901, 
Piracicaba, Estado de São Paulo.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRASSUNUNGA

 Despachos do Dirigente Regional, de 01-04-2020
Processo nº SEDUC-PRC-2020/17662
Interessado: EE SENADOR CESAR LACERDA DE VERGUEIRO
DER: Pirassununga
Assunto: Doação de Bens Móveis, em face do que consta 

no processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da 
alínea “b” do inciso VI do artigo 80 do Decreto 57.141/2011 
e Resolução SE 45, de 18-04-2012, retificada em 24-04-2012, 
autorizo, para uso exclusivo da unidade escolar indicada, e 
sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento em 
doação dos bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres 
– APM, cuja ata de Deliberação e Notas Fiscais se encontram 
acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado ao 
Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar 
os Termos de Doação e a adotar as providências necessárias 
ao cadastramento e incorporação contábil dos bens móveis 
ao Patrimônio Estadual.

Processo nº SEDUC-PRC-2020/19588
Interessado: EE PREFEITO MÁRIO AVESANI
DER.: Pirassununga
Assunto: Doação de Bens Móveis, em face do que consta no 

processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da alínea “b” 
do inciso VI do artigo 80 do Decreto 57.141/2011 e Resolução 
SE 45, de 18-04-2012, retificada em 24-04-2012, autorizo, para 
uso exclusivo da unidade escolar indicada, e sem quaisquer 
ônus para a Administração, o recebimento em doação dos bens 
pertencentes à Associação de Pais e Mestres – APM, cuja ata de 
Deliberação e Notas Fiscais se encontram acostadas nos autos, 
ficando igualmente autorizado ao Núcleo de Administração 
desta Diretoria de Ensino a firmar os Termos de Doação e a 
adotar as providências necessárias ao cadastramento e incorpo-
ração contábil dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.

Processo nº SEDUC-PRC-2020/19587
Interessado: EE PROFESSOR HENRIQUE FERREIRA DOS REIS
DER: Pirassununga
Assunto: Doação de Bens Móveis, em face do que consta no 

processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da alínea “b” 
do inciso VI do artigo 80 do Decreto 57.141/2011 e Resolução 
SE 45, de 18-04-2012, retificada em 24-04-2012, autorizo, para 
uso exclusivo da unidade escolar indicada, e sem quaisquer 
ônus para a Administração, o recebimento em doação dos bens 
pertencentes à Associação de Pais e Mestres – APM, cuja ata de 
Deliberação e Notas Fiscais se encontram acostadas nos autos, 
ficando igualmente autorizado ao Núcleo de Administração 
desta Diretoria de Ensino a firmar os Termos de Doação e a 
adotar as providências necessárias ao cadastramento e incorpo-
ração contábil dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO JOÃO 
DA BOA VISTA

 Despachos da Dirigente Regional de Ensino, de 30-03-
2020

Processo SEDUC-PRC-2020/19172-V01
Interessada: Escola Estadual Gilberto Giraldi
Assunto: Doação de bens móveis em face do processo em 

epígrafe, com fundamento no item 2 da alínea “b” do Inciso 
VI do Artigo 80 do Decreto 57.141/2011 e Resolução SE 45, de 
18-04-2012, retificada em 24-04-2012.

Autorizo para uso exclusivo da unidade escolar indicada, 
e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento em 
doação dos bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres 
– APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se encontram 
acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo 
de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de 
doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e 
incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio estadual.

Processo SEDUC-PRC-2020/19203-V01
Interessada: Escola Estadual Gilberto Giraldi
Assunto: Doação de bens móveis em face do processo em 

epígrafe, com fundamento no item 2 da alínea “b” do Inciso 
VI do Artigo 80 do Decreto 57.141/2011 e Resolução SE 45, de 
18-04-2012, retificada em 24-04-2012.

Autorizo para uso exclusivo da unidade escolar indicada, 
e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebimento em 
doação dos bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres 
– APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se encontram 
acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo 
de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de 
doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e 
incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio estadual.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SOROCABA

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 31-03-
2020

Declarando:
nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e Indicação CEE 

15/2001, da Lei Federal 9.394/1996, especialmente no § 1º do 
artigo 23 e alíneas “b” e “c” do inciso II do artigo 24 e nos 
termos do inciso XXIII do artigo 2º da Lei Estadual 10.403 de 
06-07-1971 e à vista da documentação apresentada, que os 
estudos realizados por Eric Monne Mesalles, RNM: F012221X, 
nascido aos 28-03-1997, nacional de Espanha, mediante estudos 
realizados em “Instituto de Alcarrás”, em “Alcarrás”, País –“ 
Espanha”, no período de junho/2009 a junho/2016, são equi-
valentes aos do Sistema Brasileiro de Ensino, em nível de Con-
clusão do Ensino Médio. (SEDUC-PRC 2020/17525). (Port. 63)

nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e Indicação CEE 
15/2001, da Lei Federal 9.394/1996, especialmente no § 1º do 
artigo 23 e alíneas "b" e "c" do inciso II do artigo 24 e nos ter-
mos do inciso XXIII do artigo 2º da Lei Estadual 10.403 de 06-07-
1971 e à vista da documentação apresentada, que os estudos 
realizados por Eric Monne Mesalles, RNM: F012221X, nascido 
aos 28-03-1997, nacional de Espanha, mediante estudos reali-
zados em "C.E.I.P. Carrassumada", em "Torres de Segre", País 
-" Espanha", no período de setembro/2000 a junho/2009, são 
equivalentes aos do Sistema Brasileiro de Ensino, em nível de 
Conclusão do Ensino Fundamental. (SEDUC - PRC 2020/17518). 
(Port. 64)

nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e Indicação CEE 
15/2001, da Lei Federal 9.394/1996, especialmente no § 1º do 
artigo 23 e alíneas “b” e “c” do inciso II do artigo 24 e nos ter-
mos do inciso XXIII do artigo 2º da Lei Estadual 10.403 de 06-07-
1971 e à vista da documentação apresentada, que os estudos 
realizados por Nairobis Del Valle Guzman Arellano, RNM: 
F073924-W, nascida aos 06-08-1982, nacional de Venezuela, 
mediante estudos realizados em “E.T.P. Eduardo Meza Isturiz”, 
em “Caracas”, País –“ Venezuela”, no período de julho/1998 
a julho1999, são equivalentes aos do Sistema Brasileiro de 


